Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1092/92

AUTORIZA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO ANUAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar uma contribuição anual no corrente exercício, no valor de CR$ 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL CRUZEIROS), para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo 1º, correm por conta da dotação orçamentaria  3230.00.027 - Transferência a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 03.10.053.2008 - Contribuição para o IBAM - 03.01 - Secretaria de Administração.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Fevereiro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
